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RESUMO  
 

Este trabalho tem por objetivo analisar a norma do parágrafo único do art. 473 do Código Civil, 
que limita o exercício do direito de resilição unilateral do contrato quando uma das partes 
houver feito investimentos consideráveis para a sua execução, determinado que ela somente 
terá efeito após o transcurso de prazo compatível com a natureza e o vulto dos investimentos. 
Busca-se examinar a justificativa, a fundamentação, os pressupostos de aplicação e os efeitos 
da referida norma, a fim de oferecer parâmetros objetivos para sua aplicação, a partir da análise 
da doutrina e da jurisprudência nacionais, com contribuições de direito comparado. A primeira 
parte do trabalho trata dos aspectos gerais relacionados ao direito de resilição unilateral, 
incluindo sua posição na matéria da extinção dos contratos e a distinção de figuras afins, bem 
como sua natureza, requisitos, modo de operacionalização e efeitos. A segunda parte do trabalho 
trata do modo de exercício do direito de resilição unilateral e das restrições a que está submetido 
para que seja considerado lícito quando a outra parte houver feito investimentos consideráveis, 
iniciando pelo dever geral de pré-aviso para, em seguida, focar na limitação específica do 
parágrafo único do art. 473.  
 

Palavras-chave: Resilição unilateral. Contratos de duração. Investimentos. Artigo 473.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

ABSTRACT 

 
This work aims to analyze the rule of the sole paragraph of Article 473 of the Brazilian Civil 
Code, which limits the exercise of the right of unilateral termination of contracts when one of 
the parties has made considerable investments for its execution, by stating that the termination 
shall only be effective after the expiration of a period compatible with the nature and value of 
the investments. We seek to examine the justification, the rationale, the requirements of 
application and the effects of said rule, in order to offer objective standards for its application, 
from the analysis of national doctrine and jurisprudence, with contributions of comparative law. 
The first part of the work deals with the general aspects related to the right of unilateral 
termination, including its position within the subject of contract termination and its distinction 
from related terms, as well as its nature, requirements, mode of operation and effects. The 
second part of the work deals with the exercise of the the right of unilateral termination and the 
restrictions to which it is subject to be considered lawful when the other party has made 
considerable investments, starting with the general obligation of prior notice and then focusing 
on the specific limitation of the sole paragraph of art. 473 of the Civil Code. 
 

Keywords: Unilateral termination. Long-term contracts. Investments. Article 473. 
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INTRODUÇÃO 

 

 Nenhuma relação obrigacional é eterna. Todas elas nascem e se desenvolvem destinadas 

a chegar ao seu fim, que tende a ser o adimplemento1. É para o encerramento do contrato que o 

interesse das partes geralmente está voltado, justamente por ser esse o momento no qual serão 

satisfeitos os interesses e necessidades que as levaram a contratar, com a sua liberação e 

extinção da relação que as unia. Considerando-se o contrato como um instrumento para que se 

atinjam esses objetivos concretos, pode-se dizer, ao menos quanto às relações de adimplemento 

pontual, que “tanto melhor quanto menos durarem”2. Os contratos de duração, por outro lado, 

obedecem a uma lógica e a um processo diferenciados3, em razão da natureza, também 

duradoura, dos interesses a que visam satisfazer. Neles, o adimplemento não é pontual e não 

está no final, mas dura (ou se repete) continuadamente. Assim, o que os contratantes desejam 

não é propriamente o término da relação e a obtenção de um certo resultado final que ele traga, 

mas sua prolongação no tempo, que é útil a cada uma delas4. 

As relações duradouras não se extinguem pelo adimplemento, já que, a cada 

adimplemento parcial, os interesses duradouros se renovam, em um ciclo que se repete pela 

vida da relação. A não ser que haja termo final estabelecido, o fim tampouco vem pela mera 

passagem do tempo. Logo, esses contratos, quando celebrados com prazo indeterminado de 

vigência, têm potencial para durar indefinidamente no tempo, o que, contudo, vai de encontro 

à regra da transitoriedade das relações obrigacionais. Restaria, é verdade, a possibilidade de 

distrato, mas condicionar a extinção contratual exclusivamente ao consentimento mútuo “seria 

deixar uma das partes à mercê da outra, que poderia, a seu critério, retê-la perpetuamente na 

relação contratual”5. Nesses casos, considerando que “relação jurídica duradoura a que não se 

pudesse pôr termo seria contrária às necessidades da livre atividade dos homens”6, o 

ordenamento jurídico coloca à disposição das partes o direito de resilição unilateral, espécie de 

direito potestativo pelo qual qualquer delas, mediante simples declaração de vontade, 

                                                 
1 SILVA, Clovis Veríssimo do Couto e. A obrigação como processo. São Paulo: Bushatsky, 1976, p. 5. 
2 PINTO, Fernando A. Ferreira. Contratos de distribuição: da tutela do distribuidor integrado em face da cessação 
do vínculo. Lisboa: Universidade Católica Editora, 2013, pp. 224-225. 
3 SILVA, op. cit., p. 212. 
4 OPPO, Giorgio. I contratti di durata. Rivista del Diritto Commerciale e de Diritto Generale delle Obbligazioni, 
Milão, vol. 41, pp. 143-250, 1943, p. 245. 
5 AZÉMA, Jacques. La durée des contrats successifs. Paris: Librairie Générale de Droit et de Jurisprudence, 1969, 
p. 145 (tradução nossa). No original: “Exiger le consentement mutuel serait laisser l’une des parties à la merci de 
l’autre qui pourrait à son gré la retenir perpétuellement dans les liens contractuels”. 
6 PONTES DE MIRANDA, Francisco Cavalcanti. Tratado de direito privado. 2. ed. Rio de Janeiro: Borsoi, 1959. 
t. XXV, p. 294. 
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independentemente da configuração de inadimplemento, pode colocar ponto final à relação, 

estancando seus efeitos para o futuro. Trata-se de instituto inerente a essas relações, que 

resguarda a liberdade das partes e impede que elas sejam obrigadas a permanecerem vinculadas 

indefinidamente. 

Todavia, por mais que o encerramento esteja sempre no horizonte das partes, e ainda 

quando resulte de “instrumento normal e fisiológico de sistematização dos interesses 

contratuais”7 – como o é a resilição unilateral – as peculiaridades das relações duradouras e da 

resilição podem fazer com que esse momento seja traumático, com potencial de causar danos a 

uma das partes, especialmente quando ocorrer de forma inesperada e abrupta. Com efeito, as 

relações contratuais duradouras geram, nos figurantes, a expectativa de sua continuidade no 

tempo. Além disso, frequentemente exigem intensa aproximação e colaboração entre os 

contratantes, a ponto de implicar, por vezes, em uma quase completa integração de um deles (o 

franqueado, distribuidor ou prestador de serviço, por exemplo) à cadeia de comercialização 

controlada pelo outro (o franqueador ou fabricante), o que coloca o primeiro em situação de 

dependência econômica em relação ao segundo. Muitas vezes, a relação extinta constitui a única 

fonte de receita da parte, hipótese em que o direito de resilição unilateral pode apresentar-se 

como verdadeiro “poder de vida e morte”8. Há ainda o fato de que a resilição unilateral depende 

exclusivamente da manifestação de vontade de uma das partes, motivo pelo qual o modo e o 

tempo de seu exercício dificilmente podem ser antecipados pela outra, que muitas vezes é 

tomada de surpresa. A depender do momento em que ocorra, a resilição pode interromper a 

execução do programa contratual antes que a parte destinatária da denúncia tenha a chance de 

retirar do contrato a utilidade que dele esperava.  

Assim, ainda quando, na execução dos contratos de duração, os interesses das partes 

andem preponderantemente alinhados, a depender do grau de colaboração exigido pela relação, 

é frequente que, com o exercício do direito de resilição unilateral, “o paralelismo de interesses 

que se registrava durante a sua vigência se converta em antagonismo”9: o interesse do 

denunciante, de desvincular-se e retomar sua liberdade, contrapõe-se ao do denunciado, de 

manter vigente a relação ou, ao menos, de contar como uma extinção que não lhe cause danos 

                                                 
7 ROPPO, Vincenzo. Il contratto. 2. ed. Milão: Giuffrè, 2011, pp. 509-510 (tradução nossa). No original: 
“[...] strumento normale e fisiologico di sistemazione degli interessi contrattuali”. 
8 PAOLA, Leonardo Sperb de. Sobre a denúncia dos contratos de distribuição, concessão comercial e franquia. 
Revista Forense, Rio de Janeiro, vol. 343, pp. 115-148, jul./set. 1998, p. 118. 
9 PINTO, Fernando A. Ferreira. Contratos de distribuição: da tutela do distribuidor integrado em face da cessação 
do vínculo. Lisboa: Universidade Católica Editora, 2013, p 225. 
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que poderiam ser evitados com uma conduta responsável do denunciante e que lhe permita 

preparar-se e adaptar-se para o futuro de maneira ordenada. 

Dada essa contraposição e a preocupação em proteger a “vítima” da resilição unilateral, 

que geralmente coincide com aquela vista como a parte mais fraca da relação, há tempos o 

reconhecimento do direito de resilição unilateral vem acompanhado da exigência de que seu 

exercício, ainda quando legalmente permitido, seja responsável, pautado pelo princípio da boa-

fé objetiva, para evitar condutas “arbitrárias e caprichosas”10. Vale dizer, por mais que se 

reconheça o direito, a doutrina e a jurisprudência paulatinamente desenvolveram parâmetros de 

controle de seu exercício, atrelados principalmente à exigência de que a extinção não seja 

abrupta, ainda quando ausente previsão legal nesse sentido. O Código Civil de 2002, todavia, 

inovou nesse aspecto. Ao regular expressamente a resilição unilateral, em seu art. 473 – 

dispondo, no caput, que ela opera mediante denúncia notificada à outra parte, nos casos em que 

a lei expressa ou implicitamente o permita – trouxe, em seu parágrafo único, limitação 

específica ao exercício desse direito nos casos em que, dada a natureza do contrato, o 

denunciado houver feito investimentos consideráveis para a sua execução, determinando, nessa 

hipótese, que a resilição somente terá efeito após transcorrido prazo compatível com a natureza 

e o vulto do investimento.  

Assim, para além da construção doutrinária e jurisprudencial de que a resilição não pode 

ser abrupta e de que se deve conceder a outra parte tempo razoável de pré-aviso, para que possa 

se preparar para a extinção anunciada, percebe-se uma preocupação do legislador direcionada 

especificamente à proteção do contratante que realiza investimentos consideráveis para a 

execução do programa contratual. De fato, os investimentos configuram aspecto de significativa 

relevância nos contratos empresariais de duração, especialmente naqueles que 

“instrumentalizam a formação de grandes cadeias de comercialização”11, como os de franquia 

e distribuição. Faz parte da lógica econômica desses contratos a transferência, ao franqueado 

ou distribuidor, dos ônus referentes à realização dos investimentos, os quais, por isso, “são um 

dos fatores que mais influenciam a decisão de contratar”12 e, uma vez realizados, alteram a 

dinâmica contratual de forma sensível. Os investimentos, mormente se específicos àquela 

relação na qual foram feitos (idiossincráticos), sem valor alternativo fora dela, acentuam a 

                                                 
10 MARTINS-COSTA, Judith. A boa-fé no direito privado: critérios para a sua aplicação. 2. ed. São Paulo: Saraiva 
Educação, 2018, p. 735. 
11 PAOLA, Leonardo Sperb de. Sobre a denúncia dos contratos de distribuição, concessão comercial e franquia. 
Revista Forense, Rio de Janeiro, vol. 343, pp. 115-148, jul./set. 1998, p. 119. 
12 FORGIONI, Paula Andrea. Contrato de distribuição. 3. ed. rev., atual. e ampl. São Paulo: Revista dos Tribunais, 
2014, p. 232. 
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dependência econômica da parte que os faz e, com isso, aumentam a importância que a relação 

contratual e sua permanência têm para ela.  

Assim, o potencial que a extinção de uma relação duradoura geralmente tem de causar 

danos ao destinatário da denúncia é acentuado quando ele investiu consideravelmente para sua 

execução. São esses danos que a norma parece querer evitar, protegendo a parte contra uma 

resilição unilateral precoce e extemporânea, que ocorra em momento no qual não tenha tido 

ainda a possibilidade de extrair o retorno esperado desses investimentos. Contudo, percebe-se 

que a interpretação e a aplicação da norma são cercadas de indagações, muito em razão de sua 

redação, dotada de deliberada abertura semântica, com diversos elementos que carecem de 

maior concretização e que, por isso, dão margem a diferentes interpretações, como “natureza 

do contrato”, “investimentos consideráveis” e “prazo compatível”. A doutrina diverge 

principalmente quanto aos pressupostos de sua aplicação e aos seus efeitos, especialmente em 

relação à solução de suspensão da eficácia da denúncia, textualmente prevista no dispositivo. 

Há, ainda, a necessidade de conciliar o conteúdo da norma com a lógica dos contratos 

empresariais, em que o prejuízo e a perda dos investimentos realizados são riscos que fazem 

parte do jogo e que se considera que as partes, que se presumem em posição de igualdade, 

avaliaram e estão dispostas a suportar. 

 O objetivo deste trabalho é analisar a norma do parágrafo único do art. 473 do Código 

Civil e sua influência na estrutura do exercício do direito de resilição unilateral de contratos de 

duração, tratando de sua justificativa, racionalidade, fundamentos, pressupostos de aplicação e 

efeitos, a fim de buscar critérios e parâmetros objetivos para sua aplicação. O estudo justifica-

se primeiro por sua relevância teórico-dogmática. Embora o tema da extinção dos contratos seja 

bastante estudado e debatido, a análise específica e aprofundada da resilição unilateral, com 

foco na norma do parágrafo único do art. 473 e de seus elementos, não tem merecido tanta 

atenção da doutrina. Há, assim, vasto campo a ser explorado. Além disso, é tema de notável 

relevância prática. Os contratos de duração são cada vez mais frequentes no meio empresarial 

e o momento de sua extinção se destaca como gerador de conflitos, o que se percebe pela 

considerável judicialização de casos envolvendo sua resilição unilateral, muitos deles tendo por 

objeto relações que perduraram por décadas e que envolvem quantias significativas, cujo 

deslinde pressupõe o correto entendimento do instituto da resilição e a aplicação da norma do 

parágrafo único do art. 473. 

 O foco da exposição naturalmente está no parágrafo único do art. 473, e é a este ponto 

que se dedicará a maior parte do trabalho. Contudo, o estudo do tema demonstra que as 

controvérsias que cercam o instituto da resilição unilateral dos contratos começam já com sua 
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nomenclatura e a sua relação com as demais causas extintivas do contrato, especialmente a 

resolução. Assim, para que se chegue ao núcleo da exposição, são imprescindíveis algumas 

considerações prévias, sem as quais o tema não estaria devidamente contextualizado e não 

poderia ser desenvolvido. O trabalho está dividido em duas partes. A primeira delas começa 

com um breve panorama da disciplina da extinção dos contratos, na forma positivada pelo 

Código Civil de 2002, para, em seguida, tratar dos aspectos gerais da resilição unilateral, desde 

a celeuma envolvendo sua nomenclatura, até sua definição e distinção de figuras afins – 

especificamente a rescisão, a resolução, a revogação, a renúncia e o arrependimento –, tudo 

para precisar seu conceito e contornos e, assim, delimitar o objeto de estudo, evitando confusões 

terminológicas. Em seguida, avança-se no estudo dos elementos do direito de resilição 

unilateral, incluindo sua natureza jurídica de direito potestativo, a forma de sua 

operacionalização, seus efeitos, fundamentos e pressupostos de incidência. Tratar-se-á aqui da 

norma do caput do art. 473 do Código Civil, incluindo a relação entre os termos resilição 

unilateral e denúncia e a delimitação das hipóteses de permissão legal expressa – momento no 

qual serão estabelecidas as diferenças entre a denúncia vazia e a denúncia cheia e se buscará 

identificar as diferentes funções que a resilição unilateral exerce, a partir da análise das 

hipóteses em que é expressamente prevista em lei – e de permissão legal implícita, quando se 

apresentará a categoria dos contratos de duração com prazo indeterminado de vigência, âmbito 

próprio da denúncia imotivada.  

 A segunda parte do trabalho, uma vez estabelecidos os elementos que configuram o 

direito de resilição unilateral, tratará dos aspectos relacionados ao seu exercício e às restrições 

procedimentais a que está submetido para que seja considerado lícito. A exposição parte do 

pressuposto de que existem duas exigências – ou restrições procedimentais – a que está 

vinculado o contratante que pretenda resilir unilateralmente o contrato, em atenção aos 

interesses da outra parte, as quais, embora intimamente conectadas, mantêm autonomia quanto 

aos seus pressupostos e finalidades. Assim, tratar-se á, primeiro, do dever geral de pré-aviso 

para, em seguida, direcionar-se o foco especificamente à norma do parágrafo único do art. 473 

do Código Civil, com o objetivo de perquirir sua justificativa, fundamentos, pressupostos de 

aplicação e efeitos.  

 O trabalho focará exclusivamente em contratos empresariais e, dentro dessa categoria, 

especialmente nos contratos de distribuição, prestação de serviço e franquia, onde o problema 

da resilição unilateral diante da existência de investimentos consideráveis se apresenta com 

maior relevância e frequência. Ficam de fora da análise os contratos de consumo, sujeitos a 

normas específicas. Pelo objetivo proposto, o estudo está restrito aos efeitos da resilição 
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unilateral na relação (contratual) interna entre as partes, não sendo abordadas as possíveis 

consequências externas da cessação do vínculo, do ponto de vista do direito concorrencial. 

Como o trabalho tem por objeto precipuamente o estudo de dispositivo de Código Civil e sua 

aplicação pelo Judiciário, os subsídios virão primordialmente da análise da doutrina nacional 

que trata do tema, especialmente das obras posteriores à edição do código. Não obstante, 

buscar-se-ão contribuições da doutrina estrangeira, para enriquecer o estudo e fornecer 

subsídios adicionais para a interpretação da norma brasileira. Além disso, diante da notável 

importância prática do tema e do reconhecimento de que o estudo dos contratos empresariais 

não pode ser feito de forma descolada da realidade, as indagações teóricas serão acompanhadas, 

em paralelo, da exposição de casos que permitam verificar como os tribunais brasileiros vêm 

decidindo sobre os principais pontos levantados no trabalho. 
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